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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2022.1197155 - PROGRAD

 
O Pró-Reitor de Graduação e a Pró-Reitor de
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o bloqueio de algumas estradas que dão acesso a
UEPG, resolve:

 
 
Art 1º - Manter o desenvolvimento "normal" das  aulas e

atividades de ensino correlatas.
I- Orientamos que, os Professores desenvolvam atividades

assíncronas para os alunos que tiverem prejuízo no seu deslocamento, em
virtude de residirem em municípios circunvizinhos e terem sido afetados pelo
bloqueio da estrada;

II- No caso de realização de prova e/ou apresentação de
trabalhos, sugere-se a transferência dos mesmos para a próxima aula;

III- Não sendo possível a transferência de apresentação de
trabalhos e/ou provas, os alunos deverão solicitar 2ª oportunidade de
avaliação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Em 31 de outubro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Miguel A. de Freitas Jr., Pró-
reitor de Graduação, em 31/10/2022, às 16:04, conforme Resolução
UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.uepg.br/autenticidade informando o código verificador
1197155 e o código CRC D8E9EB1D.
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